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ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (25/12/2021), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii- os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, nos ter-
mos das Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal, 
e em observância ao Parecer nº 062/2020 – ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 819384
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.807 de 09 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1278733.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os 6º, inciso i, 14, inciso 
iii, 25, inciso i e §3°, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 , c/c art. 33, §7° da 
constituição do Estado do Pará com redação da Emenda constitucional Es-
tadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição federal/1988 e Súmu-
las Vinculantes 15 e 16 do Supremo Tribunal federal, o benefício de pensão 
por morte, no valor de r$1.212,00 (mil duzentos e doze reais), em favor 
de MARIA FERNANDA BULHÕES DE LIMA, na condição de filha menor da 
ex-segurada Maria da roSa BUlHÕES, pertencente ao quadro de inativos 
da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, onde ocupou o cargo de 
datilógrafa, mat. nº 470589/1, falecida em 21/10/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos retroagindo a data do óbito da ex-segurada (21/10/2021), respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, de modo 
que a pensão atinja o valor do salário-mínimo vigente, nos termos das Sú-
mulas Vinculantes nº 15 e 16 do STf, e em observância ao disposto no art. 
33, §7º, da constituição do Estado do Pará, com redação dada pela Emen-
da constitucional nº 77/2019 e art. 201, §2º da constituição federal/1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 819400
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.755 de 06 de JUNHo de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/411416.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, caput, 
§2º e inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c artigo 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional 
nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de r$1.433,42 (um 
mil, quatrocentos e trinta e três reais e quarenta e dois centavos), em fa-
vor de Maria do PErPETUo Socorro SEPEda BarrETo, na condição de 
cônjuge do ex-segurado Sylvio Gonçalves Barreto, pertencente ao quadro 
de servidores ativos da Secretaria de Estado de Educação, onde ocupou o 
cargo de auxiliar técnico, matrícula nº 761427/1, falecido em 27/02/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 819417
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.953 de 21 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/378193.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão com fundamento no que dispõem os ar-
tigos 6º, inciso i, 14, inciso X e § 1º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a 36 e 36-
c, da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares 
nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016, o benefício de pen-

são por morte, no valor de r$ 1.809,14 (um mil, oitocentos e nove reais e 
quatorze centavos), em favor de JEZUiTa fErrEira SoUZa, na condição 
de companheira do ex-segurado raimundo Vaz de almeida, pertencente ao 
quadro de servidores ativos da Secretaria de Estado de Transportes - SE-
TraN, onde ocupava o cargo de braçal, mat. nº 2046792/1, falecido em 
08/02/2019.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(30/03/2022), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 819434
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2961 de 21 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/374005.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, caput, 36 e 
36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o 
benefício de pensão por morte, no valor de r$26.093,63 (vinte e seis mil e 
noventa e três reais e sessenta e três centavos), em favor de TaNia rEGi-
Na NaZarE ciriNo, na condição de cônjuge do ex-segurado raiMUNdo 
ciriNo irMao, pertencente ao quadro de servidores inativos da defen-
soria Pública do Estado do Pará - dPE, onde ocupou o cargo de defensor 
Público, mat. nº 3083950/1, falecido em 25/01/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito, respeitando-se os valores, tabelas 
e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 819204
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2790 de 08 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/599702.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos do Processo nº 2021/599702, ficando o per-
centual assim distribuído entre os dependentes habilitados:
i.1 - 50% em favor de JordaNNa EdUarda SaNT`aNa alVES, na condi-
ção de filho menor de 21 anos, no valor de R$1.101,38 (Hum mil, cento e 
um reais e trinta e oito centavos), com fundamento no que dispõem os ar-
tigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 
31, §1°, inciso i e §2º, 36 e 36-a, caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso 
ii, e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
i.2 - 50%, no valor r$1.101,38 (Hum mil, cento e um reais e trinta e oito 
centavos) que ficará sobrestado, aguardando a conclusão da análise do 
requerimento de pensão nº 2021/599696.
Perfazendo o total de r$2.202,77 (dois mil, duzentos e dois reais e setenta 
e sete centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Joao de oliveira 
alves filho, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de Estado de 
Saúde do Pará - SESPa, onde ocupou o cargo de Médico, sob a matrícula 
n° 97748/1, falecido em 16/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de pen-
são por morte no âmbito do regime próprio federal do Ministério da Saúde, 
nos termos do art. 31, §1º inciso i, da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 128/2020, tendo optado a pensio-
nista por receber integralmente o benefício de pensão por morte no âmbito 
do regime próprio federal do Ministério da Saúde.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 819210


